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Regulamento Municipal de Atribuicdo de Apoios Econémicos de Caréater Eventual a

Pessoas em Situagao de Vulnerabilidade e de Emergéncia Social

Qual o ambito de aplicagdo do Regulamento Municipal de Atribuigdo de Apoios Econémicos de Caréater

Eventual a Pessoas em Situagéo de Vulnerabilidade e de Emergéncia Social?

Este regulamento estabelece o regime de atribuicdo de apoios econémicos de carater eventual a cidadaos
e agregados familiares que se encontram em situagdo de vulnerabilidade social e de caréncia econdémica

no dmbito do concelho de Leiria.

Em que consistem os apoios econémicos de carater eventual?

Trata-se de uma medida de apoio social excecional e temporaria, quando esgotados os demais apoios
existentes, e visam fazer face a despesas essenciais de subsisténcia, designadamente nas dreas da

alimentagao, salde, habitacéo, educacao e transportes.

Qual a duragéo dos apoios econémicos?

— Uma Unica prestacao, quando se verifique uma situagdo momentanea de vulnerabilidade social ou de
caréncia econémica;

— Prestagdes mensais, por um periodo maximo de 3 meses, quando a situagao de vulnerabilidade social
e de caréncia econémica ou o percurso de inser¢do do cidaddo ou do agregado familiar assim o

justifique.

Quais as condigdes a reunir para beneficiar destes apoios?

— Idade igual ou superior a 18 anos;

— Em situagéo de autonomia;

— Residéncia no concelho de Leiria;

— Auferir um rendimento mensal per capitaigual ou inferior ao valor da pensao social em vigor;

— Inexisténcia ou insuficiéncia de outros meios e recursos do sistema da Seguranga Social ou da rede
solidaria, adequados a situagéo diagnosticada;

— Contratualizagdo de Acordo de Intervengao Social.

Quais as situagdes de prioridade na atribui¢do dos apoios econémicos?

Agregados com rendimentos mais baixos e que apresentem, entre os seus elementos, criangas ou jovens
com idade inferior a 16 anos, pessoas com grau de incapacidade igual ou superior a 60 % ou com mais de

65 anos ou familias monoparentais.

Como é calculado o rendimento mensal per capita?

0 célculo do rendimento mensal per capita do agregado familiar obedece a seguinte férmula:
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R = (RAF-DAF)/N

correspondendo:

R — Rendimento mensal per capits;

RAF — Rendimento mensal liquido do agregado familiar;
DAF — Despesas mensais fixas do agregado familiar;

N — Ndmero de elementos do agregado familiar a data da instrugao do processo.

Quais as despesas consideradas para o célculo do rendimento mensal per capita?

Para o calculo do rendimento mensal per capita, consideram-se as seguintes despesas mensais fixas do
agregado familiar:

— Arenda de casa ou a prestagdo mensal relativa a mensalidade do empréstimo bancaria devida pela

aquisicao de habitagéo prépria e permanente;

— As despesas relativas a agua, eletricidade, gas, telefone e Internet;

— Os encargos com a saude, que revistam carater permanente resultantes de doenga crénica;

— As despesas relacionadas com a educacéo.
Os rendimentos e as despesas a considerar reportam-se ao més anterior a data da apresentagao do pedido
ou da situagdo de vulnerabilidade social ou de caréncia econémica, sem prejuizo dos casos em que se
verifiquem alteragdes significativas a situagdo socioeconémica do cidaddo ou agregado familiar, em que

se considera o més da apresentagao do pedido.

Como pedir a atribuigdo do apoio econémico?

O pedido é obrigatoriamente precedido de um atendimento técnico, mediante marcagéao prévia junto do
SAAS do Municipio de Leiria, excetuando-se os casos de manifesta urgéncia em que o cidaddo ou o

agregado familiar pode ser atendido de imediato.

0 pedido é formulado através de requerimento, no ambito do SAAS do Municipio de Leiria, devendo ser
acompanhado dos seguintes documentos:

— Documentos de identificagdo do requerente e dos demais elementos do agregado familiar e, no caso
de cidaddos estrangeiros, da documentagao vdlida de residéncia emitida pelos servigos publicos
competentes, para recolha manual dos dados necessdérios ou confirmagéo da identidade;

— Documento comprovativo de residéncia do requerente e dos demais elementos do agregado familiar
no concelho de Leiria;

— Documentos comprovativos dos rendimentos mensais auferidos pelo requerente e seu agregado
familiar;

— Documentos comprovativos das despesas mensais fixas do requerente e seu agregado familiar;

— Atestado médico de incapacidade multiiso ou atestado de doenga cronica, quando aplicéavel;

— Documento comprovativo de IBAN, quando pretenda o pagamento do apoio através de transferéncia
bancdria;

— Declaragéo, sob compromisso de honra do requerente, em como nao beneficia de nenhum apoio para

o mesmo fim;
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— Declaragéo, sob compromisso de honra do requerente, da veracidade das declaragdes prestadas no
requerimento;

— Declaragéo de consentimento expresso, livre, especifico e informado para recolha e tratamento das
informagodes e dados pessoais do requerente e seu agregado familiar, de acordo com a legislagdo

aplicavel em matéria de protegéo de dados.

Ap6s a deciséo favoravel de atribuigdo do apoio, o seu pagamento fica dependente de alguma condigéo?

Sim, da contratualizagdo do Acordo de Intervengdo Social. Apenas em situagdes excecionais, motivadas
por factos inesperados (incéndio, inundagdo, tratamentos médicos, cirurgia, entre outros de carater
urgente), pode ser dispensada a contratualizagdo do Acordo, mediante avaliagdo do SAAS.

De que forma é efetuado o pagamento do apoio econémico?

— Em numerdrio, diretamente ao requerente, através da exibigdo do documento de identificagéo, na
Tesouraria da Camara Municipal;

— Por transferéncia bancaria para o IBAN fornecido pelo requerente.

Quais as obrigagbes do requerente e do beneficidrio do apoio econémico?

— Informar, previamente e por escrito, os técnicos do SAAS da mudanca de residéncia;

— Comunicar, por escrito, ao SAAS todas as circunstancias supervenientes que alterem a sua situagédo
socioecondémica ou possam determinar a sua nao elegibilidade;

— Fornecer todos os elementos de prova solicitados pelos técnicos do SAAS, no prazo de 5 dias uteis;

— Utilizar os apoios para os fins previamente destinados;

— Apresentar os documentos comprovativos da realizagédo da despesa;

— Informar, por escrito, os técnicos do SAAS sempre que se verifique alguma situagdo anormal durante

a atribui¢éo do apoio.

Em que situagdes cessa o direito ao apoio econémico?

0 direito ao apoio econémico cessa quando se verifique qualquer das seguintes situagdes:
— Prestagao de falsas declaragées pelo beneficidrio ou seu representante;
— Utilizagao de meios fraudulentos com vista a obtengao dos apoios econdémicos;
— Alteragdo das condi¢des de atribuicdo previstas no n.° 1 do artigo 6.° que determine a néo
elegibilidade;

— Utilizagao do apoio econémico para fins diversos dos previamente definidos.

Quais as sangdes que podem ser aplicadas?

Sem prejuizo da cessagéo do apoio econémico, podem ser aplicadas as seguintes sangdes ao beneficiario:
— A imediata restituicdo do apoio indevidamente pago;
— A interdicdo de apresentar novo pedido de apoio econdmico, durante um ano a contar da data de

aplicagdo da sancgéao.
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